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Art. 2º. A averbação da edificação na matrícula do imóvel, junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis ficará sob a responsabilidade do município de Nova Mamoré e o mesmo será destinado, exclusivamente, 
para atender à necessidade e ao interesse público, em benefício da comunidade local, não podendo ser, a 
qualquer título, alienado, cedido, doado ou transacionado, sob pena de indenização da edificação em favor do 
Estado pelo valor do mercado, independente de interpelação judicial. 

  
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de maio de 2019, 131º da República.  
  

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 
Governador   

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos, Governador, em 03/05/2019, às 10:08, conforme horário 
oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 
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DECRETO N. 23.880, DE 3 DE MAIO DE 2019. 

Revoga o inciso XI do artigo 1º do Decreto nº 23.522, de 14 de 

janeiro de 2019, que “Estabelece o calendário dos feriados do 

Poder Executivo para os meses de janeiro a dezembro de 

2019 e dá outras providências.”. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
65, inciso V da Constituição do Estado, 

  
D E C R E T A: 
  
Art. 1º. Fica revogado o inciso XI do artigo 1º do Decreto nº 23.522, de 14 de janeiro de 2019, que 

“Estabelece o calendário dos feriados do Poder Executivo para os meses de janeiro a dezembro de 2019 e dá 
outras providências.”, referente ao ponto facultativo do dia 21 de junho (sexta-feira) - Corpus Christi. 

  
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de maio de 2019, 131º da República. 
  

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 
Governador 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos, Governador, em 03/05/2019, 
às 10:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do 
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 
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